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PORTARIA N"I!i712O26
DE 04 DE MAIO DE 2026

Fica Remanejada a Servidora ANA DILMA

SATES DOS SANTOS professora do cargo

e{etivo dêste município,

O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuiçôes conferidas pela Lei orgânica dc município, art.79 e considerando a

Legislação em vigor e a Lei Complementar no 5612025.

RESOLVE:

Art. 1e - Remanejar a Servidora ANA DILMA SALHS DOS SANTOS portador (a) do RG n'
984779 SSP/SE e do CPF n' 533.549.075-68, ocupante do Cargo Efetivo Professora, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2e - Quando Constatada a impossibilidade clo exercício da docência por doenças

desencadeadas no desempenho da função, dervidamente comprovadas, o docente
poderá ser remanejado de sua função para atividades técnica-pedagógica s ou
a d m inistrativas.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrá rio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy/SE, em 04 de malo de 2026.
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